


1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início

na data de 0.1 / Oc2 /2018 e encerramento em O I / O2 /2019,

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,

desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes

requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A CONTRATANTE mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. 0 valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a

CONTRATANTE; e

2.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.2. A prorrogação deste Contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.

2.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição

para a renovação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. 0 valor global da contratação é de R$ 38.513,76(trinta e oito mil quinhentos e

tréze reais e setenta e seis centavos), conforme tabela a seguir:

* Conforme art. 45 c/a IN SLTI/MP n°02/2008 (Área reat 258,31 m2,)

3.2. No valor acima e ao incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da inclusi:: tributos e/ou impostos, encargosa, :



trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na

classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 39250/393001

Fonte: 0174039282

Programa de Trabalho: 26.125.2087.20UB.0001

Elemento de Despesa: 339037-02

Nota de Empenho: 2018NE800190

L
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender

às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias,

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços

executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos

termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que

aquela se referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1° do

art. 36 da IN/SLTI n° 02, de 2008.

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente

acompanhada das comprovações mencionadas no §1° do art. 36, da IN/SLTI

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documenos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,

como por exemplo, obrigação financeira

::eh1te
decorrente de penalidapo0,



ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE.

5.. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da

manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo

para que a CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé

ou a incapacidade de corrigir a situação.

5.6.1. Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo concedido,

ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses

pagamentos pela CONTRATANTE, os valores retidos cautelarmente serão

depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem

como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

5.7. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008,

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

5.7.1. não produziu os resultados acordados;

5.7.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;

5.7.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à

demandada.

5.. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das, condições de habilitação exigidas no edital.

5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA,

seá providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prrrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRAT DA, bem como quanto à

exstência de pagamento a ser efetuado, para que sejam a ionadosos meios pertinentes

e necessários para garantir o recebimento de seus crédit s. DO



5.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão deste Contrato, caso a CONTRATADA não

regularize sua situação junto ao SICAF.

5.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interese

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido este Contrato em execução coriji a

CONTRATADA inadimplente no SICAF.

5.1 5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

5.15.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional,

exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5°-C,

do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as

exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=(TX) 1=
(6 I 100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que

solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado

na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de

Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação

dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para anális e
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posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 2.271, de

1927, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008.

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,

err respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação,

podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que

tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

6.3. 0 interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou

convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta,

relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços

que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último

reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação

legal ou normativa;

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir

da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova

so!icitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos

finnceiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

6.5. 0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva

que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo

contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja

pr9rrogação.

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.. Nessas condições, se a vigência deste Contrato tiver sido prorrogada, no

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo

(um) ano, contado:

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação

aos custos decorrentes de mão de obra;
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6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado

por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planiha

de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valorde

preço público (tarifa);

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da

proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuaço,

a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem

os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstosna

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios

ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores

nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados

ao exercício da atividade.

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio

ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.1 3. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará

a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o

aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

6.13.1 os preços praticados no mercado ou em outros contra s

Administração;

6.13.2 as particularidades do contrato em vigência;

6.13.3 a nova planilha com variação dos custos apresentados;

6.13.4 indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de refncia,

tarifas públicas ou outros equivalentes;
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6.13.5 índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços

relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente

individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da CONTRATADA;

6.13.6 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de

custos alegada pela CONTRATADA.

6.14. A repactuação dos insumos, discriminados no Módulo 3 da Planilha de Custos e

Formação de Preços, será efetuada mediante a aplicação do IPCA - índice oficial do

Governo Federal para medição de metas inflacionárias - ou outro índice oficial que

venha substituí-lo, divulgado pelo IBGE.

6.1 5. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências

iniciadas observando-se o seguinte:

6.15.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.15.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras;

6.1 5.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando

a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato

gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença

normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada

para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem

da anualidade em repactuações futuras.

6.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que

a rnotivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

6.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de

variação dos custos.

6.18. 0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para -

a ¶Omprovação da variação dos custos.

6.9. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quan o

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas or

aditamento a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$1.925,68(hum mil novecentos

e vinte e cinco reais e sessenta e oito centavos), correspondente a 5% (cinco por cento)



de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas

Edital, em uma das seguintes modalidades:

7.1.1 caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

7.1.2 seguro-garantia;

7.1.3 fiança bancária.

7.2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que

a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso

esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas,

incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido

no art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI/MP n. 02/2008 e no art. 2°, §2°J V

da Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação que rege a matéria.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA CONTA VINCULADA

8.1. A conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, doravante

denominada "conta vinculada" está regulamentada pelo anexo VII da Instrução

Normativa SLTI!MPOG n° 2, de 2008 e pelas disposições previstas neste Contrato.

8.2. Os procedimentos operacionais obrigatórios para a abertura, captação e

movimentação dos recursos da conta vinculada são aqueles estabelecidos no Termo de

Cooperação Técnica, celebrado com o Banco do Brasil S/A, Anexo I deste Contrato.

8.3. No âmbito do referido Termo de Cooperação Técnica, a conta vinculada foi

denominada "Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação".

8.4. A CONTRATADA terá o prazo de 20 dias corridos, a contar do recebimento do

ofício específico de solicitação para abertura de "Depósito em Garantia - bloqueado

para movimentação".

8.5. A abertura e movimentação da conta vinculada estará sujeita à cobrança de

tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do

Banco do Brasil S/A e disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br,

forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil.

8.6. Os valores provisionados para depósito em conta vinculada serão discrimina

conforme tabela abaixo:



13° (décimo terceiro) salário 8,33%

Férias e 1/3 Constitucional 12,10%

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio
5,00%

indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado

Subtotal 25,43%

Incidência do submódulo 4.1 sobre férias, um terço I
7,39% 17,60% 17,82%

constitucional de férias e 13° (décimo terceiro) salário *

I

Total 32,82% 133,03% 133,25%

* Considerando as a//quotas de contribuição 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por

cento), referentes ao grau de risco de acidente do traba/ho, previstas no art.22, inciso /1, da Lei n°

1 8.212/91.

9. CLÁUSULA NONA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os

materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo

dó Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1.0 controle e fiscalização da execução dos serviços a serem executados pela

CONTRATADA são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

1 11.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

1 14. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, xceto

eri caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela aut id d

da CONTRATANTE e desde que observado o limite da legislação trabalhista.

11L5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no azo e

condições estabelecidas neste Contrato.

1 1L6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da

,-rmlTn ATA r%A A...A... ....i- )C OO A... Ir'.! Cl TI mAr)r\r i'i ir Irrlo
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11.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais:



11.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA,

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicdos,

exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais comc nos

serviços de recepção e apoio ao usuário;

11 .7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATAD1ç

11.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da

CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daqLelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o

trabalhador foi contratado; e

11.7.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores

eventuais da CONTRATANTE, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.

11.8. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado

na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, pós

a extinção ou rescisão do contrato, nos termos do art. 34, §5°, d, I e §8° da IN SLTI/MPOG

n. 02/2008.

11.9. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

11.9.1. a concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo

adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde,

quando for devido;

11.9.2. o recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos

empregados que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a

fim de verificar qualquer irregularidade;

11.9.3. o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias s

empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e d sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e

em sua proposta.

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal deste Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
-

12.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela CONTRATANT\'Ç i /
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12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acOrdo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,

de; 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no

edtal, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos

sofridos.

125. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

12.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na

CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

127. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção

Individual - [P1, quando for o caso.

128• Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto

no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes.

129. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos

serviços:

12.9.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,

salário, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

12.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o

caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; e

12.9.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que

prestarão os serviços;

12.9.4. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados p r

novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. D aI

modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de pres ção de

serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente

ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento

do contrato administrativo.

12.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização deste Contrato,ç5)>.
ate o dia trinta do mes seguinte ao da prestaçao dos serviços, os seguintes d ento f
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regulariiiade

perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

-CNDT.

12.11. Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais cmo,

faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo

identificar previamente o respectivo substituto ao fiscal deste Contrato.

12.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acrdo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas por

este Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à CONTRATANTE.

12.12.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preçcs as

disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da

empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício

da atividade.

12.13. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada

na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo

a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de

L impossibilidade de cumprimento desta disposição, a CONTRATADA deverá apresentar

justificativa, a fim de que a CONTRATANTE analise sua plausibilidade e possa verific

realização do pagamento.

12.14. Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,

quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

12.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria

CONTRATANTE (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de

serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das de ai vrbas

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
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12.15. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13° salário e

rescisão contratual dos trabalhadores da CONTRATADA, bem como de suas repercussões

tràbalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela CONTRATANTE em

conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para

movimentação, conforme disposto no anexo VII da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de

20:08i os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos

trbalhadores, nas condições estabelecidas §1°, do art. 19-A, da referida norma.

12.15.1.0 montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos

valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da

licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

12.15.1.1 13° (décimo terceiro) salário;

12.15.1.2 Férias e um terço constitucional de férias;

12.15.1.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões

sem justa causa; e

12.15.1.4 Encargos sobre férias e 13° (décimo terceiro) salário,

conforme no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, de 1991 (Item 1.1.1 do

Anexo VII da IN SLTI/MPn. 02/2008, com a redação dada pela IN n. 3, de

2014.

12.1 5.1.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão

aqueles indicados no Anexo VII da IN SLTI/MP n. 2/2008.

12.15.2.0 saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da

poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica

firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração

da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

12.15.3. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que seja

retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser p o

diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

12.15.4. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários pa

operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão

debitados dos valores depositados.

12.15.5.A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para

utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas

previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência deste prato.
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12.15.5.1 Na situação do subitem acima, a CONTRATADA deverá

apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações

trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a

confirmação da ocorrência da situação pela CONTRATANTE, será

expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditadcs na

conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresenação

dos documentos comprobatórios pela CONTRATADA.

12.15.5.2 A autorização de movimentação deverá especificar que se

destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou

de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

12.15.5.3 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no

prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentaço, o

comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitaçã das

obrigações trabalhistas.

12.1 5.6. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será

liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na

presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados,

quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos

trabalhistas, previdenciários e para com o FGTS relativos ao serviço contratado.

12.16. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno presteseus

serviços no turno imediatamente subsequente.

12.17. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no

Termo de Referência.

12.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas a

CONTRATANTE.

12.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhdas,

alertando-os a não executar atividades não abrangidas por este Contrato, devendo a

CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, à fim

de evitar desvio de função.

12.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho

e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

12.20.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha,.....
o

própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, co objet
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de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da

admissão do empregado;

12.20.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para

todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início

da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

12.20.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a

obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente

por meio eletrônico, quando disponível.

1221. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitação.

12.22. Manter preposto nos local de prestação de serviço, aceito pela CONTRATANTE, para

representá-la na execução deste Contrato. -

1223. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prstação dos serviços.

12L24. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados

colocados à disposição da CONTRATANTE.

12.24.1. a ausência da documentação pertinente ou da comprovação do

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS

implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao

inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja

regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

12.24.2. ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação

mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administraçã

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados a

CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto o

contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

12.24.1. o sindicato representante da categoria do trabalhador

deverá ser notificado pela CONTRATANTE para acompanhar o

pagamento das respectivas verbas.

12.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trbalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubreÇ\ /

\
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12.26. Manter durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na

licitação.

12.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

deste Contrato.

12.28. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as excções

previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

12.29. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de presação

de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5°-C do

art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão

obrigatária do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, confrme

previsão do art.17, XII, art.30, §1°, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

12.29.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá

apresentar cápia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante

de entrega e recebimento, comunicando a assinatura deste Contrato de prestação

de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

12.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatário para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.31. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas

correspondentes a 1 (um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos

serviços contratados, podendo a CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos

trabalhadores vinculados a este Contrato contrato no caso da não comprovação: (1) do

pagamento das respectivas verbas rescisárias ou (2) da realocação dos trabalhadores em

outra atividade de prestação de serviços, nos termos do art. 35, parágrafo únicp d

Instrução Normativa SLTI/MP n. 02/2008.

12.32. Considerando os critérios de sustentabilidade ambiental na contratação de serviços

pela CONTRATANTE, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1/201C, a

CONTRATADA deverá, entre outras providências, otimizar a utilização de recursos e a

redução de desperdícios e de poluição através das seguintes medidas, entre outras:

12.32.1. adotar boas práticas de sustentabilidade baseada na otimização e

economia de recursos e na redução da poluição ambiental, tais como:

ç /1 i
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12.32.1.1. racionalização do uso de substâncias potencialmente

tóxicas e/ou poluentes;

12.32.1.2. substituição, sempre que possível, de substâncias tóxicas

por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

12.32.1.3. uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam

às classificações e especificações determinadas pela Agência Nacional

de Vigilância Sanitária -ANVISA;

12.32.1.4. racionalização do consumo de energia elétrica e de água;

12.32.1.5. destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades

de limpeza, asseio e conservação;

12.32.1.6. utilização, na lavagem de pisos, sempre que possível, de

água de reuso ou outras fontes (águas de chuva e poços), desde que

certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes

bacteriológicos, minas e outros;

12.32.1.7. treinamento periódicos dos empregados sobre boas

práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo

de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

12.32.1.8. observação da Resolução CONAMA (Conselho Nacional do

meio Ambiente) n° 20, de 7 de dezembro de 199, quanto aos

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento.

12.32.2. desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de

materiais potencialmente poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas

para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio

e seus compostos, em estabelecimentos que as comercializam ou na rede de

assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse ao

fabricantes ou importadores, conforme disposto na legislação vigente.

12.32.3. conferir o tratamento previsto no item anterior a lâmpad s

fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, quando

descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados.

para destinação específica.

12.32.4. encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos

inadequadamente, aos fabricantes para destinação final, ambientalmente

adequada.

\/
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12.33. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 1este

Contrato.

12.34. Não possuir administrador ou sócio com poder de direção familiar de:

12.34.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda da contratação;

12.34.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito da CONTRATA4ITE.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n°

10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas

em decorrência da contratação;

13.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3 fraudar na execução deste Contrato;

13.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5 cometer fraude fiscal;

13.1.6 não mantiver a proposta.

13.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo

da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União,

nos termos do art. 7° da Lei 10.520, de 2002, aquele que:

13.2.1. não promover o recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias

e para com o FGTS exigíveis até o momento da apresentação da fatura, após o

prazo de 15 dias da solicitação da Administração; deixar de realizar pagamento do

salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação e demais encargos trabalhistas,

após o prazo de 15 dias da solicitação da Administração, o que ensejará o

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

13.3. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, bem como pelo descumprimento

quaisquer cláusulas do presente Termo de Referência ou do Contrato Administrativo, ou

pela ocorrência das infrações administrativas acima descritas, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes

sanções administrativas:

1 3.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

\/ (%:'
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13.3.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a critério da CONTRATANTE,

poderá ser considerada inexecução total do objeto, sendo a Nota de Empenho

cancelada, e este Contrato rescindido, sujeitando-se a CONTRATADA, ao

pagamento de multa compensatória prevista no subitem 13.3.5 desta cláusula.

13.3.4. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de

0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste Contrato por dia de atraso,

observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25

(vinte e cinco) dias autorizará a CONTRATANTE a promover a rescisão deste

Contrato;

13.3.4.1. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão

consideradas independentes entre si.

13.3.5. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total

contratado, no caso de inexecução total do objeto;

13.3.6. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, conforme tabela

a seguir:

LEVES (02% DO VALOR MENSAL DO CONTRATO)

• Deixar de cumprir as obrigações contratuais não listadas nesta tabela.

MODERADAS (04% DO VALOR MENSAL DO CONTRATO)

• Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da Fiscalização.

• Deixar de substituir conjunto de uniformes no prazo fixado no Contrato, conforme o posto

de trabalho.

• Deixar de providenciar treinamento para seus funcionários, conforme previsto.

• Permitir a presença de empregado sem crachá de identificação e/ou não uniformizado,p-
com uniforme incompleto, mal apresentado. /

• Retirar funcionário ou encarregado do serviço, durante o expediente, sem a anu4ncia
prévia da Fiscalização do Contrato. \ (

• Deixar poeira e sujidades em ambientes administrativos e mobiliários;

• Não reabastecimento de descartáveis e/ou uso incorreto dos sacos de lixo no

recipientes;

• Deixar lixeiras sujas e transbordando;

• Deixar piso molhado ou sujo, oferecendo risco de acidentes;

• Falta de materiais, de produtos ou equipamentos incompletos ou em quantidade

insuficiente;

• Deixar louças, sanitários e vestiários sujos.
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GRAVES (0,8% DO VALOR MENSAL DO CONTRATO)

• Deixar de apresentar Relatório Mensal de Consumo de Materiais no prazo determinado;

• Deixar de registrar e controlar a assiduidade e a pontualidade dos funcionários;

• Deixar de substituir, dentro do prazo estabelecido em contrato, empregado que se

comporte de modo inconveniente;

• Manter funcionário sem qualificação para executar o serviço contratados;

• Deixar de cumprir o plano de atividades e do cronograma de limpeza sem motivo ou sem

comunicação com o fiscal da CONTRATANTE.

GRAVÍSSIMAS (1,6% DO VALOR MENSAL DO CONTRATO)

• Deixar de efetuar a reposição de funcionários, em caso de faltas e impedimentos legais;

• Deixar de apresentar os comprovantes de pagamento de salários e benefícios dos

funcionários, de recolhimento dos encargos sociais e de regularidade junto ao Ministério

do Trabalho, quando solicitado pela Fiscalização do Contrato;

• Recusar-se a executar serviços previstos em contrato;

• Suspender ou interromper, total ou parcial, os serviços contratuais, sem que haja

motivação legal para o ato.

13.3.7. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a CONTRATANTE,

pelo prazo de até dois anos;

13.3.8. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

13.3.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

13.4 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 199 , a

CONTRATADA que:

13.4.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fra 4

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.4.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em

virlude de atos ilícitos praticados.

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariame te a Lei

n°9.784, de 1999.

/,
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13.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à ÇONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO

14.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78

da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato.

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.4 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3 Indenizações e multas.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES

15.1 É vedado à CONTRATADA:

15.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira;

15.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,

de 1993.

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o

acrésimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinc

por cinto) do valor inicial atualizado deste Contrato.

163 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contiIas na Lei n°8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais
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A AGÊNCIA NACIONAL DE

TRANSPORTES TERRESTRES

Conta Vinculada

CLEAN MASTER TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELLI - ME

CNPJr 14.346.629/0001-00

OAO flflRRiAh7.. Pr..nn FIItnninn n flL7Ifl17

POSTO
Servente

de Limpeza

Remuneração
______________

R$ 958,37

Quantidade de Postos
_______________

1

Valores Unitários

Servente

de Limpeza

13° (décimo terceiro) salário 8,33% R$ 79,83

Férias e 1/3 constitucional 12,10% R$ 115,96

Multa sobre FGTS e contribuição
social sobre o aviso prévio

5,00% R$ 47,92
indenizado e sobre o aviso previo

trabalhado

ubtotal; 25,43% R$243,71

Incidência do submódulo 4.1

sobre férias, um terço
7,82% R$ 74,94

constitucional de ferias e 13°

salário

Total

_________________

33 25%

__________________________

R$ 318 66

Valores Totais

Servente

de Limpeza

13° (décimo terceiro) salário R$ 79,83

Férias e 1/3 constitucional

______________

R$ 115,96

Multa sobre FGTS e contribuição

______________

social sobre o aviso prévio
R$ 47 92

indenizado e sobre o aviso prévio
trabalhado

Sübtotàl R$243,71

Incidência do submódulo 4.1

_________

sobre férias, um terço R$ 74 94
constitucional de férias e 13°

salário

Total

________________

_____________

________________________

R$ 318 66

Resumo

13° (décimo terceiro) salário R$ 79,83

Férias e 1/3 constitucional R$ 115,96

Multa sobre FGTS e contribuição
social sobre o aviso prévio

R$ 47 92
indenizado e sobre o aviso prévio
trabalhado

Subtotal R$ 243 71

Incidência do submódulo 4.1

sobre férias, um terço
R$ 74 94

constitucional de férias e 13°

salário

Total

________________

R$ 318 66




